
í. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA Emissão: 2110212024

Área Requisitantê (Órgão / Unidade OrçamêntáÍia) O2OOO - PREFEITURA I\4UNICIPAL DE BARRA DOS COQUEiROS /
02005 - SECRETARTA t\IUNtcrpAL DE ASSUNToS JURÍDtcos

Responsável pela Dêmanda CRISTIANO l\illRANDA PRADO 00000ín
Matrícula / CPF 0251 I 025 184 AA5-02

Email

Telefone ()

2. OBJETO

Contrataçâo de serviço técnico especializedo em aperíeiçoamenlo pessoal, afim de promover curso de assessoria jurídica e elaboraÇão de
paíeceres: Teoíia e prálica na nova Lei de Licitações, nos termos do an 74, inc llt, alinea 'f' da Lei no 1413312021 a aer realizado por meio de
inscíiçáo em Curso on-line, promovido peto crupo CLG TRETNAMENTO pROFtSStONAL LTDA

Destinação:

Serviço não contrnuêdo

Forma de Contratação SugeÍida:

Dispensa/lnexigibilidade (Dispensa de Licjtação)

o. .TUSTIFICATIVA E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Os enconlros, paleslras, semrnários ou cursos de capacilaçáo online ou presenciais sào necessários para o aperfeiçoamenlo dos servidores
efetivos comissionados ou agentes potiticos que compõem os diversos setores da prefeituÍa iíunicipalde àana dos Coquêiros/SE.
A capacitaçào continuada nos órgáos públicos se tornou imprescindivel paÍa que se alcance um nivel de serviço cada vez mais eficaz e com
_qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na adminislração pública
E unânime êntre os estudiosos da Ciência da Adminislraçáo que uma entidade, seja ela públtca ou privada, paÍa êtcançar resuttados cada vez
mais positivos, nêcessita dar alenção ao seu coípo de sêrvidores. i,ilanler o coÍpo de servidores moiivado e atualizado tom novas tecnologias
novas melodologias e, mais ainda, manlê-los agregados ao óÍgão é meio hábil para que esla se manlenha em um ciclo de methoria conlínua
atraindo, via de consequência, melhores Íesultados. No serviço público náo poderia ser diÍerente, pois a úntca distinçào que se faz em relação às
empÍesas privadas é que estas visam lucro O avênço dos meros de comunicação, o acesso à iníormaçáo, o aumenio da consciência do ctdadão
em relaçáo aos seus direitos, bem como o papel que deve desempenhaÍ o gesloípúblico, enlre outros Íatores, passou a exagir das entidadês
pÚblicas maior comprometimenlo com os pÍocessos de geslá0, pois cumprem funçôes que interessam a toda sociedade
A capacilação dos servidores represenla, lal qual nas empresas privadas, elemento essenciat ao alcance desse objetivo E no servtço púbtico,
essa necessidade é mais gritante, não só pela importâncja acima reÍerida, mas também pelo fato de que o ritmo àa rotatividade proÍissional é
muito rnferior do que o anotado nas empresas privadas
E dever do município garantiÍ à coletividade cada vez methores e mais eíiciênles serviços A capacitação dos servidores represenla, lal qual nas
empresas privadas, elemento essencial ao alcance desse objetivo
Além disso, em 29 de dezembío de 2023 aLei n 14.1.3312021, a nova Lei de licilações e conkatos administrativos, substiluiu em definilivo as
Leis 8.666/93 (Lei Geral de Licitaçóes e Contratos), a 1O.52O|2OO2 (Lei do Prêgào) e'a 12.462t2011 (Lei do Regime Diferenciado de Contratação- RDC), promovendo mudanças no colidiano de milhares de órgãos e entidádes da Administração pública qiue a partir desla data deve;ão
aplicar apenas a nova lei.

1- !gv-a lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida paía todos os ênles federativos, salvo para as estalais, sujêitas à Lei n
4303i2016 4 Lei até se podeÍia ter como exequÍvel e fazer sentido paía a Esplanada dos lvlinistérios, contudo é distante da realidade da

,inistraçáo Públlca nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municipios brasileiros, que não contam com receita, estrulura
aoequada e braços qualiflcados
Dessa forma, devemos concentrar os esforços parâ o planeiamento e implementaçáo graduât, evilando a precipitada adoção da lei ora posla,
se amento mÍnima. e ca dros
O é a íealização de co da nova tei apenas após a observáncia desta etapa aqui sugerida, o quêga conkataçôes mats buscando alender aos inleíesses públicos mas atenuândo os Ítscos deno conlrole
Ademais trata-se de uma contrataçào excepcional, para serviços técnicos especificos, não contínuos, a fim de durar o tempo estritamente
necessário à ultimação do procedimento. Por tais razões, e para garanlir a lisura do presenle processo, resta justificada a presente contralação
direta

4. PREVTSÁO NO PLANO DE CONTRATAçÃO ANUAL (pCA) DO EXERCíC|O

Comodispóeoarl 12, incrsoVll daLei no 14'133 de to de abrit de2021.
do PCA para conlratações públicas do exercicio de 2024 .

a demanda descrita oeslê DFD deve ser instrumenlo de formalização

5. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade /
Valor

7492 TAXA DE INSCRIÇÃO UND 4,0000

Conlabjlis - Desenvolvtdo por 3Tecnos Tecnologlâ / / Em trdo em 15/05/20241319 52

Item

Págna2de3



6. CREDTTOS ORÇAMENTÁR|OS

Programa dê Trabalho utrüo I

Ação OÍçamentária J_
Natureza de Despea

SubElêmento de Despesa

Fonte de Recurco

Estimativa preliminar do valor de contrataçâo
(ConfoÍme PCA)

7. lnformaçõês Complementares

13t05t2424

Vlédra

Legendr: + De acordo com a metodologia estabglecida pelo órgão ou pela entidade contmtantc.

Nome Email Designação lnício

EIDENTIF]CAçÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

CPF
Cargo TeleÍone Qualificação Fim

9. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

objetivos estratégicos, bem como às necessidades da área requisitante.

2 Encemlnhe-se à CoordenaÇão-Geral de LicitaÇões e Contratos responsável pelos certames paraprovidências
necessánas

Responsável

1 Aprovo a continuidade do procedtmento destinado à contrataÇáo em tela, considerando sua aderência aos

Contabilis, Desenvolvrdo por 3Tecnos Íecnotogia / / Emrlido em l5/05/2024 13:19 52 Página 3 de 3

da data pÍetendida para a conclusão

de Prioridade da Despesa*
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ESTADO DE SE,RCIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÀO DA DEMANDA (DFD)

Objeto:
( X ) Serviço não continuado

) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
) Material de consumo

rmanente / e L|l cnto
Dotação Orçamentária:
Orgão: 02000 - Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros
02005 Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos
2034 - Manutenção da Secretária de Assuntos Jurídicos
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Sub Elemento: 3390.39.34 - Serviços de Seleção e Treinamento
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Im tos

(
(
(
(

orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Sctor I{r uisitanae: Secretária Munici lde Assuntos Jurídicos

E-mail: assessoriaj uridicapmbc@gmai l.com
TeleÍon e: 79 9 919l -9332
()b Íutura contrà oelo

i. JUSTIFICATIVA DA NECf,SSIDADE DA CONTRÂTA AO

6. GRÂTI DE PRIORIDADT]
Prioridade média, considerando-se a necessidade a ser satisfeita e o tem di níveL

Não há necessidade de contratâçõeslaquisições correlatas para satisfação da presente
demanda de c ct ao

Av. Moisés Gomes Pereira, n' I 6, Bairro: Centro CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE

e,

o-se a necessidade de se desenvolverem os trabalhos de forma eficiente. e
anhando-se as constantes atual

Cons iderand
ad Suada à I ões e mudanisl . acom

AO SUCINTA DA DEMANDA)
C irnento de suas atribu

D ES('RI
itar servidores/vereadores eficiente ao no cum

3 I.,ANTIDADE A SER CONTRATADA
Estimativa de ca de5 servidorCINCOc

4. ESTTMATIVA PRELIMINAR DO VALOR D,4. CONTRÁTADA
A estimativa do valor da capacitação será de acordo com contrâtações anteriores e previsão no
PCA e na LOA.

O DE DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUS:! PRT]V I ODA
CONTRATA Ão

7 VINCULA A() OU DEPENT) NCIA

Material

A capacitação deverá oconer no rnês de maio de 2024.

Responsável pela Formalização da Demanda:
No»te Vit'iune Alnteida Gois
(' argo ; Á s s e.ss oro .lur íd icu
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

8. AUT()RrZAÇÃO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Barra dos Coqueiros, 24 de abril de 2024

vt
J u ríd ica

Av. Moisés Gomes Pereira, n' 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 1 3. 128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros SE



1, ÁREA REQUISITANTE DÂ oEiIIANOA Emissão: 2210212024

Área Requisitante (Órgão / Unidade OÍçamêntária) O2OOO. PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS /
O2OO1 - SECRETAR A IVIUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

Responsável pola Dêmanda THAYANE GUIMARAES OLIVEIRA SANTANA flOíif:.1i.
MatÍícula / CPF 8101033 I 018 793 705 22

lJ 1, u 1., \, !.//\

)LÀ.
Email

Têlêfone

2. OBJETO

ContrataÇão de serviço técnrco êspeciâlizado em apeíeiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoÍrê juridica ê elêborâçáo de
pareceresr TeoÍia e prática na nova Lei de Licilações nos lermos do art 74, inc lll alínea "f dâ Ler no 14 13312021 , a ser realizado por mero de
inscrição em Curso on-line, promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

Destinaçeo:

Setuiço não continuado

Forma de Contratação Sugerida:

Dispensa/lnexagrbilidade (Dispensa de Licitâçáo)

.TUSTIFICATIVA E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Os encontros, palestías, seminários ou cursos de capacitação online ou píesenciais sâo necessáÍios para o apeíeiçoamento dos servidores
efelivos, comissionados ou agentes politicos que compõem os diversos seloíes da Prefeitura lvlunicipal de Barra dos Coqueiros/SE
A capacitaçáo conlinuada nos órgàos públicos se loÍnou imprescindivel para que se alcance úm nível de serviço cada vez mais eficaz e com
qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na administíaÇáo pública
É unânime entre os esludiosos da Ciéncia da Administíação que uma enlidade, seja ela pública ou privada, paÍa alcançar resiJltados cada vez
mais positivos, necessila daí atençâo ao seu corpo de servidores l\4anter o corpo de servidorês motivado e atualizado com novas tecnologras,
novas metodologias e mais ainda, mantê-los agíegados ao órgão é meio hábil para que esta se mantenha em um ciclo de melhoria conlínua
atíaindo, via de consequêncaa, melhores resullêdos No serviço público não poderia ser diferenle, pois a única distinção que se Íaz em relaçào às
empresâs privadas é que estas visam lucro O avanço dos meios de comunicaçáo, o acesso à inÍormaçáo, o aumenlo da consciência do cidadão
em relaçâo aos seus direitos, bem como o papel que deve desempenhar o gesloípúblico, enlre outros fatores passou a exigir dês entidades
públicas maior compromelimento com os pÍocessos de gestão, pois cumprem funçÕes que interessam a toda sociedade
A capacitação dos servidores representa lal qual nas empresas privadas elemenlo essencial ao alcance desse objetrvo E, no serviço público
essa necessidade é mais grilante não só pela impoÍtância acima reÍerida, mas também pelo falo de que o íilmo da Íotatividade profissional é
muito inÍerior do que o anotado nas empresas privadas
E deve. do municipio gaíanlir à coletividade cada vez melhores e mais eficientes serviços A capacilação dos servidoÍes íepresenta, lal qual nas
empresas privadas, elemenlo essencialao alcance desse objelivo
Além disso, em 29 de dezembro de 2023 a Lei n 1413312021, a nova Lei de lcúações e conlratos adminrstratrvos, subslituiu em defrnrtrvo as
Leis 8 666i93 (Lei Geral de Licitações e Conlratos), a 10 52012002 (Lei do Pregão) e a 12 46212011 (Lei do Regime DiÍerenciado de Conlralação
- RDC), píomovendo mudanças no cotidiano de milhares de órgãos e entidades da Adminiskação Pública que, a partií desta data, deverão
eplicar apenas a nova lei
A Nova Lei é considerada norma geÍal e se aplica na mesma medida para todos os enles Íederatrvos, salvo para as êstalêis, sujeilas à Lei n

303i2016 A Lei até se poderia ter como exequível e fazer senlido paÍa a Esplanada dos l,il nistérios. conludo é dislante da realidade da
,ninislração Pública nacronal, notadêmenle dos milhares de pequenos e médios municipios brasilei.os, que não conlam com íeceita eslrllura

"dequada e braços qualillcados
Dessa forma devemos concentrar os esforços para o planêjamenlo e implemenlaçáo graduâ|, evilando a precrpilada adoçáo da lei ora posla.
sem uma estrulura de planejamento mínima, e capacitaçào dos seus quadros
O que se propõe, portanlo, é a realização de conlrataçóes sob a égide da nova lei, apenas após a obseNância desla elapa aqui sugerida, o que
gaíanlirá, em certa medida, contrataçôes mais seguras, nâo apenas buscando atender aos inleíesses públicos mas alenuando os riscos de
nolificações pelos órgáos de controle
Ademais, trata-se de uma contrataçâo excepcional para serviços técnicos específicos, náo conlínuos, a fim de duÍar o tempo estntamente
necessáno à ultimaçáo do procedimento Por lais razões, e para garantrr a hsura do presente processo, resta jus|írcada a pÍesente contratação
drreta

4. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (pCA) DO EXERCÍC|O

Como dispÕe o art 12, rncrso Vll da Lei n" 14 133 de 1" de abÍil de 2021 a demanda descrila neste DFD deve ser instrumenlo de Íormalizaçáo
do PCA para contíatações públicas do exerclcio de 2024

5, IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Item Descrição Quantidade /
ValoÍ

7 492 rAXA DE INSCRIÇAO UND 10000

Conlabilis - Oesenvolvdo por 3Tecnos Tecnologta / / Em trdo em 15/05/2024 T33943 Págrna 2 de 3

Unidade dê
Fornêcimênto



6. cRÉDrros oRçAnENTÁRros

Programa de Trabalho

Ação OÍçamentáraa ti00C0rjk-,
Natureza de Dêspesa

SubElemênto de Despesa

Fonte de RecuÍso

Estimativa preliminaÍ do valor de contratação
(Conforme PCA)

7. lnformaçóês Complemêntâres

lndicaçâo da data pretendida paÍa a conclusão do
ContÍato.

13105t2024

Grau de PrioÍidade da Despesa'

Legenda: * De acordo com a metodologia estabelecida pelo órgâo ou pela enlidade contralantc.

Email Designação lnício

TeleÍone Qualificação Fim

9. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

1 Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contrataçáo em tela, considerando sua aderência aos
objetivos estratégicos, bem como às necessrdades da área requisitante

2 Encaminhe-se à CoordenaÇão-Geral de Licitações e Contratos responsável pelos certames paraprovidências
necessárias

Responsável

Contabús Desenvolvido poÍ 3Tecnos Tecnologia / / Emitrdo em 15/05/2024 13r39:43 Págna3de3

| 
,n0,"

Nome

DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAçÂO

CPF
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD)

Trata-se de justificativa para participação de seruidor pertencente aos quadros da Barra dos

Coqueiros, em curso de capacitação e aperfeiçoamento profissonal no ambito de gestão pública

e assessoria juríd ica, para análise de procedinrentos e processos de contratações pírblicas, por

meio de emissão de pareceres, sob a égide da recentes alteraçÔes legislativas, considerando o

que determina o Artigo 18, X da Lei n' 14.13312021.

A servidora ora beneficiária e assessora j urid ica. lotada na Secretaria de Controle InterDo, setor

este competente para promover o controle, supervisão e a fiscalização de todos os processos

de despesas, quanto a execução orçarnentária e financeira, eÍ'etivamente realizadas à luz da

LRF, e do artigo 8", Il da LC n" 1512020.

Assim. justifica-se a presente despesa considerando a necessidade de aperfeiçoamento e

capacitação constante do servidor público. motivando-os e atualizando-os para que, caso

seja constatado simples ou complexas impropriedades formais ou erros grosseiros, sejam

adotadas medidas para o seu saneamento. para a mitigação de riscos de sua nova

ocorrência, evitando-se re sponsab ilizações, inclusive como uma forma de controles

preventivos na gestão pu blica.

Portanto, tem-se que aperfeiçoar os servidores, profissionalmente, é imprescindivel para

possibilitar um desempenho eficiente e eficaz diante das problernáticas ante as alterações

legislativas atuais, favorecendo dessa forma resuhados positivos pâra esta gestão.

E o que impende.

Av. Moisés Gomes Pereira. no 16. Bairro: Centro - CEP 49.140-000

óreao: pREnetrURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Setor Requisitante: Secretaria Municipal dc Controle Intcrno
Responsável pela Formalização da Demanda:
Nome : Alessandra Alves Aranhas Souza

Cargo: Assessora Jurídicq - Matricula n" 8005096
E-mail: alessandra.alvesaranhas@gmail.com
Telefone: 7 9 9997 l-97 I 5

ob €t0 futurâ contra ao:

Objeto:
( X ) Serviço não continuado

) Serviço continuado SEM dedicaçào exclusiva de mão de obra

) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

) Material de consumo

) Material permanente / equipamento

Dotâção Orçamentáriâ:
Órgão: 02000 - Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros

02001 - Secretaria de Controle Interno
2308 ManutenÇão dos Sen'iços da Secretaria de Controle lnterno
f,lemento de Despesâ: 13.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Sub Elemento: 3390.39.34 - Serviços de Seleção e Treinamento
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impost OS

I. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATA AO

CNPJ: 13.128.863/0001-S0 Barra dos Coqueiros - SE

I

]i
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

2 DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA
Capacitar servidores para eficiente atuação no cumPrimento dc suas atribuições

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA
Estimativa de capacitação de 0l (um) servidor desla Secrelaria Municipal de Controle Interno

,I. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO YALOR DA CONTRATADA
A estimativa do valor da capacitação será de acordo com contratâções anteriores e previsão no

PCA e na LOA.

5. PREVISÃO DE DATA PRETENDIDA PARA A CONCLU SÃO DA
CONTRATAÇAO

A capacitação deverá ocorrer no mês de maio de 2024.

6. GRAU DE PRIORIDADE
Prioridade média, considerando-se a necessidade a seÍ sâtisfeita e o tem disponível

7. VINCULAÇÃo ou »rprtoENCIA
Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas para satisfação da presente demanda

Av. Moisés Gomes Pereira, n' 16. Baino: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE

8. AUTORIZAçAO

Em conformidade com a legis ação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente

para análise de conveniência e oportunidade para a contrataçào e demais providências cabíveis.

Barra dos Coqueiros, 09 de abril de 2024

it L*
Souá

LL*

de capac itação.



1. AREA REQUISITANTE DA DEMANDA Emissão: 2210212024

Área Requisitante (Óryão / Unidade Orçamêntária) O2OOO - PREFEITURA I\4UNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS /
O2OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Responsável pela Demanda ELtzÂNcELA sANTos DE JEsus o0{iiltlin
Matícula / CPF J*
Email

Telefone ()

2. OBJETO

Contratação de serviço técnico especializado em apêrfêiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoria juridrca ê elaboÍação de
pareceres: Teoria e prática na nova Lei de Licúações nos termos do art 74, inc lll, alínea "f da Lei n" 14 13312021, a seI reaiizado por meio de
rnscrição em Curso on-line, promovido pelo Grupo CLG TREINAMENIO PROFISSIONAL LTDA

Destinação:

Servrço náo conlrnuado

Forma de Contratação SugeÍida:

Pregão (especificar se Pregáo próprio ou como partícipe em Pregào de oulro Órgão, com o uso do SRP)

.. JUSTIFICATIVA E RESULTADOS A SEREM ALCANçADOS

Os enconkos, palestÍas, seminários ou cursos de capacitação online ou presenciais sào necessários para o aperfeiçoamenlo dos servidores
efetivos, comissionados ou agenles polílicos que compóêm os diversos setores da Prefeitura Municipalde Barra dos Coqueiros/SE
A capacilação conlinúada nos órgàos públicos se tornou imprescindível para que se alcance um nível de servrço cada vez mais eflcaz e com
qualidade, sendo eslâ a mudança que se persegue na admrnistraçáo pública
E unânime enlre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade, seja ela pública ou privada, para alcançar resultados cada vez
mais positivos, necessita dar atençáo ao seu corpo de servidores l,ilanter o corpo de servidores molivado e atualizado com novas lecnologias,
novas metodologias e, mais ainda, mantê-los agregados ao órgáo é meio hábil para que esta se mantenha em um ciclo de melhoria continua.
atraindo, via de consequência, melhores resultados No serviço público náo poderia ser diferente pois a única distinção que se faz em Íelação às
empresas privadas é que eslas visam lucro O avanço dos meios de comunicação, o acesso à infoamaçâo, o aumento da consciência do cidadão
em relaçào aos seus direitos, bem como o papel que deve desempenhar o gestoÍpúblico, êntre oukos íatores passou a exigir das enlidades
públicas maior compromêlimenlo com os processos de gestào, pois cumprem funções que inleressam â loda sociedade
A capacitação dos servidores representa, tal qual nas empresas pÍivadas, elemenlo essencial ao alcance desse objetivo E, no sêrviço público,
essa nêcessidade é mais gritante, náo só pela impoíância acima referida, mas também pelo fato de que o íitmo da rotatividade profissional é
muito inferior do que o anotado nas empresas privadas
E deveÍ do município gaíantir à coletividade cada vez melhores e mais eÍicientes serviços A capacitaçáo dos servidoíes representa, tal qual nas
empresas privadas, elemenlo essencial ao alcance desse objelivo
Além disso, em 29 de dezembro de 2023 a Lei n 1413312021, a nova Ler de licitaçóes e contratos adminislrativos, subslituru em definitivo as
Leis 8 666/93 (Lei Geral de Licilaçôes e Contratos), a 10 52012002 (Lei do Pregão) e a 12 46212011 (Lei do Regime Diíerenciado de Conlralaçào
- RDC), promovendo mudanças no cotidiano de milhares de órgãos e entidades da Administraçáo Pública que, a parlrr desla data deverão
aplicar apênas a nova lei
A Nova Lei é consideíada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos salvo para as estalais, sujeitas à Lei n

303/2016 A Lei até se poderia leí como exequivel e fazer sentido para a Esplanada dos l\íinistérios conludo é dislante da realidade da

'rnistração Pública nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municipros bÍasileiros, que não conlam com receita, eslrutura
aoequada e braços qualilicados
Dessa forma, devemos concentrar os esforÇos para o planejamento e implemenlaçào gradual, evitando a pÍecipitada adoção da lei ora posla
sem uma eslrutlrra de planejamenlo minima, e capacitaçáo dos seus quadros
O que se propóe, poíanto, é a reêlização de contratações sob a êgide da novê lei, êpenas após a observância desta etapa aqui sugerida, o que
gaíantirá, em certa medida contralaçÕes mais seguras, não apenas buscando atendeÍ aos inleresses públicos, mas atenuando os rlscos de
nolificações pelos órgãos de controle
Ademais trala-se de uma contrataçâo excepcional, para serviços técnicos especÍÍicos, não continuos, a íim de durar o lempo eskrtamentê
necessário à ultimaçáo do procedimento Poí lais razóes, e para garantir a lisura do presente processo, resta lusliÍicada a presente conlralaçáo
diíeta

4. PREV|SÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (pCA) DO EXERCiC|O

Como dispóe o art l2,incisoVll daLei n" 14 133 de 1o de abril de 2021 a demanda descrila nesle DFD deve ser inslrumenlo de formalização
do PCA para contÍataçóes públicas do exercício de 2024

5. IDENTTFTCAçÃO DA DEiITANDA

DescÍição Ouanüdade /
Valor

7 492 ÍAxA DE INScRIÇÃo UND 3,0000

Contabilis Desenvolvdo por 3Tecnos Tecnologra / / Emtlúo en 1510512A24 13 12 24 Págrna 2 de 3

009999 / 931 801 525-91

Itêm
Unidadê de

Fornecimento



6. CRÉDTTOS ORçAirENrÁRrOS

Programa de Trabalho 0000{t o
Ação OÍçamêntáÍia )
NatuÍêza de Despêsa

SubElemênto de Despesa

Fonte de RecuBo

Estimativa prêliminar do valor de contratação
(Conforme PCA)

7. lnformaçóes Complementares

lndicação da data pÍetendida pare a conclusão do
ContÍato.

20t0s12024

Grau de Prioridade da Despesa* !Védia

Legenda: { De acordo com a melodologia estabelecida pelo órgâo ou pela entidade contÍatante

Nome Email Designação lnício

Cargo TeleÍone QualíÍicação

E.JDENTIFICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZÂÇÃO

CPF
Fim

9. DECISÃO DA AUTORIDADE GOMPETENTE

1 Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contrataÇáo em tela, considerando sua aderência aos
ob.letivos estratégicos, bem como às necessidades da área requisitante

2 Encaminhe-se à Coordenaçáo-Geral de LicitaçÕes e Contratos responsável pelos certames paraprovidências
necessáflas

Responsável

Contabilis - Desenvolvido por 3Íecnos Íecnotogiâ / / Emlttlo em 151A512024 13 12 24 Págna3de3
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f,:iTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA \IT]NICIPÀt, DE BARRA DOS COQUEIROS

DOCUMENTO DE] FORMALIZAÇÁO DA DEMANDA (DFD)

Setor R uisitante: Licita Ões e ('ontratos Sec. Munici I de Finan AS

Recurso: Pró no

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ OEDA
SOLU Ão

Os encontros, palestras. seminários ou cursos de capacitação online ou presenciais são

necessários para o aperfeiçoalnento dos servidores efetivos. comissionados ou agentes
políticos que compõem os diversos selores da Prefeitura Municipal de Barra dos

Coqueiros/SE.

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se

alcance um nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade. sendo esta a
mudança que se persegue na administração pública.

E unânime entre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade. seja ela
pública ou privada, para alcançar resultados cada vez mais positivos, necessita dar
atenção ao seu corpo de servidores. Manter o corpo de servidores motivado e atualizado
com novas tecnologias. novas metodologias e. mais ainda, mantê-los agregados ao

órgão é meio hábil para que esta sc màntenha em um ciclo de melhoria contínua.
atraindo. via de consequência. melhores resultados. No serviço público não poderia ser

diferente. pois a única distinçrão que se faz em relação às empresas privadas é que estas

visam lucro. O avanço dos rreios de co'nunicaÇão. o acesso à informação. o aumento
da consciência do cidadão ern rÊla.ào aos seus direitos, bem como o papel que deve
desempenhar o gestor público, cntre outros Íàtores. passou a exigir das entidades
públicas maior comprometimento corri os processos de gestão. pois cumprem funções
que interessam a toda \ociedade.

A capacitação dos servidores representa. tal qual nas empresas privadas. elemento
essencial ao alcance desse objetivo. E. no serviço público. essa necessidade é mais
gritante. não só pela importância acima referida. mas também pelo fato de que o ritmo
da rotatividade proÍissional é muito inferior do que o anotado nas empresas privadas.

E dever do município garantir à coletividade cada vez melhores e mais eficientes
serviços. A capacitação dos servidores rep resenta. tal qual nas empresas privadas,
elemento essencial ao alcance desse objetivo

Av. Moisés Gomes Pereira. no I 6. Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13. 128.86j/0001 -90 Barra dos Coqueiros - SE

Responsável pela Formâlizàção da Demanda:
Adria da Cruz Brito Santos
Secreltrrio Ádjunla de Finançus
Objeto para futurâ contrataçã():
Objeto:
( X ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente / equipamento

I
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Alérn disso. em 29 de dezembr, r de 202.r a Lei n. 14.13312021, a nova Lei de licitações
e contratos adm inistrativos. sub:itituiu em deÍinitivo as Leis 8.666/93 (Lei Geral de

Licitações e Contratos). a I 0.5 20i:002 ( Lei do Pregão) e a 17.46212011 (Lei do Regime
Diferenciado de Contratação - RDC). promovendo mudanças no cotidiano de milhares
de órgãos e entidades da Adminisrração Pública que. a partir desta data. deverão aplicar
apenas a nova lei.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes

federativos. salvo para as estatais. suleitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia
ter como exequível e fazer sentido para a Esplanada dos Ministérios. contudo é distante
da realidade da Adrninistração I'írblica nacional. notadamente dos milhares de

pequenos e médios municípios brasileiros. que não contam com receita, estrutura
adequada e braços qualificados.

Dessa forma. devemos concentrar os esÍbrços para o planejamento e implementação
gradual. evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de
planejamento mínima. e capacitaçào dos seus quadros.

O que se propôe. poftanto. é a rçalizaÇão de contratações sob a égide da nova lei, apenas

após a observância desta etqpa aqui sugerida. o que garantirá. em certa medida.
contratações mais seguras, não apenas huscando atender aos interesses públicos, mas

atenuando os riscos de nolificaçÕes pelos órgãos de controle.

Ademais. trata-se de uma contrutação cxcepcional. para serviços técnicos específicos.
não contínuos. a Ílm de durar c ternpo estritalnente necessário à ultimação do
procedimento. Por tais razôes. e para garantir a lisura do presente processo. resta
justiÍicada a presente contrataçàc direta

2 tIANTIDADE DE MATIlRL\L/SERVI O A SER CONTRATADO

Material/Servi QTD
Contratação de serviço técnico
especializado em aperfeiçoamento
pessoal- nos terrnos do aí. 7'1. inc.
lll. alínea "f' da Lei n" l-l l-ii 1021.
a ser realizado por nreio dc irrsuriçào
em Curso onlinr. pronto'rdo pelo
Grupo CLü freinanert.o
Profissional Ltda. A c3í.a, ita.âo ser

oportunizada a 05(cinco) :c.,ii.lores
conforme decreto dc nonrcação
anexo e ocorrerá nos cii.:s I I r' 22 de

fevereiro de 201;1. itrgr'ç-, rie site
rr rr rr gruptrc ig.cr.r't: l,.r at','t,jandc o
tema "Curso Prático Élaht:ração :c

Pareceres Juridicos na nova [.ei de

Licitações" nos termrrs da iabela
abaixo. conforme condiçôes e

exigências estabeiecidas nesle
instrumento,

0t I . | 94.00

fr

Itenl Valor Total
I . | 9.+.00

i7

f Ij.TADO DE SERGIPE
PREFEITURA ML]\ICIP,A,L DE BARRA DOS COQUEIROS

Av. Moisés Gomes Per,-ira. iÍ' t6. Bairro: Centro CEP 49. 140-000
CNPJ: !J. i28 Sái,'fí-ri; l-(r() Barra cios Coqueiros - SE

Valo' Llnl.



I.-ST \IX) DE SF,RGIPE
PREFEI IL;RA lvltr\lí IPAL DE B.ARRA DOS COQI:EIROS

Justifica-se os quantitativos indrcados diante do atendimento ideal da demanda desta

Secretaria para o alcance ao intcrisse priblico com eficiência e eficácia.

ODEI)3. PREVI .{'t ,\ r'ivt Q|t. DF.v E SER ASSINADO
A.Íé 2010212021

{. SLJBMETO DOCTINII.]N]'() I)I.] F-()RNIALIZAÇ O DA DEMANDA
PARA AVALIA Àn

Barra dos Coqueiros/SE. I5 de leverei 2024

[:! de Jesusn

I

Secretaria unicipal de Finanças

Av. Moises Gomes Pereira. n'' 16. Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. 128.863/()001 -q0 Barra dos Coqueiros - SE

000c
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLIRA MLINICIPAL DE BARR-{ DOS COQTIEIROS

DECRETO N'l87/202.t
(DE 23 DE FE\.ER_EIRO DE 2021)

Nourera ocupante de Cargo elr
Courissâo, sinrbolo CC-V do quadro

depessoal da Prefeitua Mrurrcipal de

Bana dos Coqueiros e determinanr

outras provrdencias.

o PREruITO ltffNICIP.A.L DE BARR{ DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribüções legars que llre sào confeddas pela Lei Orgânica

i\,Íruricipal e corn base ua I.ei Co:nplenretrtar 015.'2020. r'esolve.

NOIIE.{R,

Art. 1" - JORGE \\iALLY BONÍFINI ÀRAUJO SANTOS, porlador(a) do CPF ln
048.XXX.}O(X-04, do Cargo de Conrissào de Chefe de Divisào de Coutrole,
Programaçào e Avaliaçào. sirnbolo CC-V. na Secretaria Muúcipal de Fumnças.

Afi.2'- Este Decreto entrar á enr vigor a partir de sua Publicaçào.

Art. 3'- Revogaur-se as disposrções eru coutlário,

Gabilete do Prefeito, 23 de fevereuo de 2ü24

ALBERTO JORGE SANTOS Aímdo d€ foÍmà d4r!r p ALsEiro

MACEDo:0854r450s20 itriilYii Sffii;Ti1lí.'*'

ALBERTO JORGE SANTOS T{ACEDO
Prefeito ll{unicipal

Av. Moisés Gomês Peleirâ. 16-Cen1lo Bana dos CoqueiroslSE - CEP 49.140-000
CNPJ: l3 I28.86310001-90
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T1S1-AI)() I]E SER(iIPI:
PREFLIT'IJRA ML.r)--ICIPAI- I)F. BARRÂ Ix)S ('OQUUROS

DÍ.(',Rr.T() N. 822i202-1

(l)E 1.1 l)t: .il LHo t)E 202.1f

Nomeia ocupante de ( 'argrr enr

Clomissão. simbolo CC-lll. do
quadÍo dc pessoal r.la Prel'eitura

Municipal dc Barra dos ('(\uciros c

delerminant outras providcncias.

o PREFETTO MIiNtCIpAL Df IIARRÂ DOS COQ|-rEIROS, EST.ilX) l)E
SDR(; lPE, no uso dr' suils atribuiçôcs lcgais que lhe sÀo conl'cridas pe la l_ci Orgânica
Municipal e com hasc na l-ci Comp.lrnrr:ntar 0l 5i201ü. resoll.c:

NOMEA&

Àrt. l" - CARLOS EDUARIIIO §MITH DANTAS §OBRAL E FARIAS. poíador dü
CP!'n" 007.)CXX.XXX-42, para exercer o Cargo em Clonrissào de Assessor .luridico
símbolo ('C-ttl, da Sccretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

Art. 2" - l:ste f)ecreto entrará em vígor a piúir da data de sua assinalura. publique-sc.

Art. 3"- Revogam-se as disposições c.m contnirio.

(iabinetc do Prcfciro. I .l dc julho de 2023

I

l,-t À,,,,$u*' /^l L,.,tll;*,
Prrfcito \l unicipal

Av. \íoises Comcs Pcreira, l6 -Cenrro- Barâ dos C«lueiros/SE - CEp 49. t40-000
CNPJ: I i. I 28.8ó11000l-q0

J/8-'
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ESI',^t)O DE SERGIPE
PRII.EIl URA TVíUNICIPAI, DF- BARRA DOS COQUI:IROS

DF.('RETO N" 7781202-1

(DE 06 l)F..ttiLHO Dút 2023)

Nomeia ocupante de Cargo em

Comissâo. símkrlo C('-ltl. do

quadro de pessoal da PrL'l'eiturâ

Municipal tle Barra dos ( oqueiro" c
detcrminam outras prov id,:ncias.

O PR.E}'E,ITO MI]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTÂDO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuiçr)cs legais que lhc são conl'eridas pela [.ci ()rgânrca

Vunicipal c com hase na Lei ('omplcnrcntar ()1511020. resolre:

\o!tEÂR.

Aí. l'- ALESSANDRA ALVES ARANHAS SOUZA, poíadora do RC n" ll67ó6J
SSP/SE e CPI: n" 901.601.555-91. para c\crcer o Cargo de r\ssessora Juridica. simtltllo
CC-lll. na Secrelaria Municipal de Assuntos Juridicos.

Aí, 2'- [']ste Dccreto entrará em vigor a paíir de sua assinatura. Publique-sc.

Aí, ,1o- Reyogam-se as disposições cm contrário.

(iabinç-te do [)rettit,r. í)ó julho dc 10i3.

/"v )
ÂLITERTO .r()R{;}. sÂ\-r()s \t ,\( l. tx )

l'refcito ll unicipal

Av. Moisés Oornes Pereira. l6 - ('cnÍro - flana dos CoqueiroslSE - CF.P 49. 110-000

CNPJ: ll. I 28,8ó3/0001-90
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IST.\D(] I]lr 5l:ltGlPIi
PRtrl;l:ll tlRA !1t r\lCl1':\1. DL Il.i\RR"\ lX lS ('OQLIirlROS

llECRlil-() N' {i67l202.:l

(l)r 15 de janeirü dr 20?-1.i

Notncia ocupantc dc [.lrrgü rn1

Comissào. sírntrnlo CCll, do quadlo
dc pessoal da Preleitrua Municip*l dc

Ilarra dos Coqueiros c r.lá uutras
proridêncies.

o PREFEITO §ÍtilitclpÁl. DE BARR.ô, DOS COQt.rt rROs, E§T,{D{} Dtl
SliRGlPf,. no uso dc suos atlihuiÇôiji icgais qne lhe sãrr conleridu-s pela Lei Or3ônicr
Municipal e com bâse na [-ei (]omple mcntlr 0I 5,'l0f 0. rcsolr.c:

)()1I[AR.

Ârt. I',- ÁDRIÀ t)A CRUZ BRITO SANTOS. porradora do RC n,'i.{5,1.067-3 S§y,Sl: c ( pt:

n" 05I .7 i 8.8:5-15. para exercer o C'ârgo em ConTissão de Secretária ÀcÍiunta" síntbolo (:( -
ll. da Sr'cr"lalia tÍunicipirl Jc lin.inças.

Ârt. 2' - l:lste Decrehr entrâÍá em vigor na ú1a dc sua putliicaçf,().

Art. 3" - Revogam-sc as dispüsiçôcs !-m contrário.

(iahinetc do Prefeito" l5 dc ianciro de l(ill

Av. !!loisés (ir:rmcs Pcrcira. l6 Ccntro - Barra dos ClrqucirosrSl: - ('lP .19. I ,10-0íX)

Cl.iPJ: tl. I 28.8ó11000 I -90



i'.\ I \lx) t)t \t.l{(i ,t:

irlil rIIII R\. \1lr\11 ll,\l l)l lltltlL,\ IX)\{ OQL llll{{)..§

D}](;Rt,. I (, \', ttr21202I

tl)c l" tlc ()utubr'o de f{,21)

\,,i rr(i-i ,)cril):lnia de ( ai{o crlr
('i:r]1isrirr. srnrb,rlo LC-1. iJlr quadrr

iir pt:rs,xrl da l)rtlcitura \1unicipel
r.ir lJurxt rir,s ( (,olrciros c dá r)ulra5-

plrr iJênr i.r.r

() Ptt E!, tiITO !fl.: N t( l P_4.t. t)F. Il,{RR^ DO§ C()Ql rlill{()s, tiS'I'ADO DE
St-l{( ;lPE. nLt rso Jc sll;rs irtribui!.r(.;e5 lcglis qLtc lhe sà.r ci,n ti'r'ides pela l-ci Orgânica

\lrrrricipal c crrm hrsc |iü l-ü; Lúrnplcn)üIJr (ll-i,l0l0- rcs()l\f:

\rr. l' - ('RlSl-l^\() \ÍÍR-.\ID.{ I'R.\lX). 11(,rtr.l,,! J,, R(iu" i.()51.419-9 SSP,qF.

r ( t', n i;l-',.l8.l.lJl{-)-{)1. lriira a\crccr ,) ( ar!() cr'} t'r,:rii\sir\J Je 5ecretiirio. sinrholi,
( ( -l J,r \u.r.{írrirr \lirrricipal 1'le .\ssi.IrL,,..lur.iJici-r.

\rl. l" - i..ir l)ar(rratr ur'rlraÍ.] a l \iltor;'[r (hlJ Jú suu pultlitrrl:iit'

\rl. ( - l(\'.,,._-.U1,-,r r . , I i . 
, 
. : . r ,. i , . 

. . \ ' . r . , . . i,'.r:'.. .

(irbirretc di) ilrqll'ilo. l"tJc cirluhr',r r.ic l(12l

\L.ll[:R'l() J0lt(i l- s;\-\ l()s \l^( Í]Do
Prcii'ito ll un icipa I
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ESTADO DE SERGIPI;
PREPEITURJ,\ MU}i]CIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N'IO7i2{I2I
(De 08 de janeiro de 2021)

Nomeia ocupante de Cargo enr

Comissâo, simbolo C (:l-lll. do
quadro de pessoal dc Prefeitura

\Íunieipal tle Bana dos (.otltrcrros r
dá outÍas providênc ias.

() PRI_FEITO }ÍUNTCIPAL DE BAR&À DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SEI{GIPf,. no uso de suas aribuições legars que lhe são conferidas pela Lei ()rgánicu
\'Íunicrpal e com base na Lei Complementar 015,/2020. resolve:

\oltE{R,

.-\rt. l" - T-{NIA DE OLIVA HOTA, ponadora do RG n" 30236215 SSp:Sl. e CpI
i;'320 22-5.99-s-19. para cxercer o Cargo em Comissão de Assessora Jurídica. símbolo
L'C-ill- da Secreraria Municipal de Assuntos Juridicos.

Art. 2ô - Este Decreto entrará em vigor na datr de sua publicaçàô, retroagindo scr.rs

efeiios a panir de 0l de -ianeiro de 2021.

.{rt. :1" - Rer ogam-se as disposrcôes em contrário

Gabinete do Prefeito, 08 dc .laneiro de 2021

nLls'Êro r{àhr il+". -!itt#
Prefeito Municipal

\r \ioises Gomes Percira. l6 -Centro - Barra dos Coqueiros SE - CEP 49.140-00(r C;r*PJ

1-1.128.8631000 i -90
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N'I06/202I
(Dc 08 de janeiro de 2021)

0K,t
Nomeia ocupante de CaLrgo crn

Comissão. simbolo ('C-IIL do

quadro de pessoal da Prefeitura

Municipal de Barra dos Coqueiros e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQTIEIROS, ESTADO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuiçõcs legais que lhe são conferidas pela Lcr Orgânica
Municipal e com base na Lei Complementar 0l 512020, resolve:

\OMEAR

Art. l'- VTVIANE ALMEIDA GOIS, portadora do RG n" 3.152.93ó-.1 SSP/SIi e

(lPF n' 023.381 .945-27, para exercer o Cargo em Comissào de Assessora Juridico,
simbolo CC-lll. da Secretaria Municipal de A.ssuntos Juridicos.

Art.2 - Este Decreto entrará em vigor na data do sua publicação, retroagindo scus

efeitos a partiÍ de 0l de janeiro de 2021 .

Art, 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 08 dc Janciro de 2021-

{tÀ.,Sft,&^h..&*m,,"
Prefeito Municipal

Âv. Moisés Gomes Pereira, l6 - Clentro - Bana dos CoquetroíSE - CEP 49.140-000 CNPJ
13. r 28.863/0001 -90

\y\\,
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b,STAIX) I)E SERG]Ph]
PREFEITURA MUNIC'IPÂL DE BARRA DOS COQUEIROS

Df cRÍtTo ]i" 0781202t
(Dc 08 de jazreiro de 2021)

S-l

Nomeia ocupante dc Cargo cnt

Comissão, simbolo CC-ll. do quadro

de pessoal da Prefeitura Municipat

de Barra dos Coqueiros c dá outras

providências.

O PREF.EITO MTI!'ÍICIPAL DI, BÀI{R,{ DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. no uso de suas atubuiçÕes lcgais quc lhe sào conferidas pela Ler Orgânica

Municipal c com base na Lei Complen-rentar 01512020, resoh.e;

\olllE.{I{,

Art. 1'- MANOEL ALFREDO SAlil-OS l,l.llÁ, ponador do CPF n' 172.291.838-

12. para exercer o (iargo em C.ourrssàc, de Gerente, símbolo CC- I[, da Secretaria

Municipal de Finanças.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo scus

efeitos a partir de 0l de janeiro de 202 I -

Art. 3' - Revogam-se as disposrções enr contrário,

Gabinetc do Prcfeitrr, 08 de Janciro de 2021

lLÀ,.,,hculHs"tmu
Prel'eíto Municipal
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